
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Maiquinique | Poder Legislativo

Nº 000032 Estado da Bahia - terça-feira, 1 de dezembro de 2020 Ano 2

SUMÁRIO
• PORTARIA Nº 005/2020.

• PORTARIA N° 006/2020.
PORTARIA N° 007/2020.

Rua Rui Barbosa | 34 | Centro | Maiquinique-Ba Página 001
www.cmmaiquinique.ba.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: F2497D29B677509C8A8B289EAE4E1000



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Câmara Municipal de Maiquinique | Poder Legislativo

Nº 000032 Estado da Bahia - terça-feira, 1 de dezembro de 2020 Ano 2

Portaria

                

 

 

TRABALHANDO POR VOCÊ, CIDADÃO 

 

 
           Site: www.cmmaiquinique.ba.gov.br               E-mail:  cmvereadores@cmmaiquinique.ba.gov.br 

                        Rua: Rui Barbosa, n° 34 - Centro  - CEP: 45.770-000 - Telefax: (77) 32752147 
CNPJ: 16.426.215/0001-09 

 

 
PORTARIA Nº. 05, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE COMISSÃO DE 

TRANSIÇÃO DE GOVERNO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 

MAIQUINIQUE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

MAIQUINIQUE- ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal, e de acordo 

RESOLUÇÃO nº. 1311/2012, do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS. 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º. Nomear a Comissão de Transição de Governo da Câmara Municipal de 

Vereadores de Maiquinique. 

 

 Art. 2º. A Comissão terá a seguinte composição: 

 

a) Auricelia Pereira dos Santos 

b) Donizete Ferreira de Souza  

c) Nicolas Dias do Vale Ferreira  

d) Alex Renan Ribeiro Dias  

 

Art. 3º- Nos termos do § 2º, do art. 4º, da Resolução de nº 1.311/2012, a 

Comissão de Transmissão de Governo deverá entregar ao gestor que está 

entregando o cargo e ao gestor eleito, relatório conclusivo das atividades. 

 

Revogam-se as disposições em contrário, publique-se.  

 

 

LOURISVALDO RODRIGUES DE SOUZA  

PRESIDENTE 
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PORTARIA Nº 06, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 
   “CONSTITUI COMISSÃO PARA 

PROCEDER LEVANTAMENTO 
DE BENS PATRIMONIAIS E 
CONSUMO EXISTENTES NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE-BAHIA.’’ 

 

 
 
           O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIQUINQUE – Estado da Bahia, no 
uso legal de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 4.320/64 e na 
Resolução nº 1.060/05, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 
 
 
       RESOLVE; 
 
 
           Art. 1º)-  Constituir Comissão composta pelos senhores, AURICELIA PEREIRA DOS 
SANTOS, DONIZETE FERREIRA DE SOUZA E NICOLAS DIAS DO VALE FERREIRA 
SILVA, sob a Presidência da primeira, proceder ao Inventario Geral dos Bens Patrimoniais 
e de Consumo, existentes na Câmara Municipal em dia 31 de Dezembro de 2020. 
 
          Art. 2°)- A Comissão ora designada tem prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
encerramento do exercício para apresentar o “levantamento dos bens móveis, imóveis, 
materiais de consumo e demais procedimentos integrantes do patrimõnio’’, lavrado no último 
dia do mês de Dezembro (art. 9°, item 20 da resolução TCM 1.060/05) 
 
         Art. 3°)- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, Estado da 
Bahia, em 01 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 

Lourisvaldo Rodrigues de Souza 
 Presidente do Legislativo 
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                PORTARIA N° 07, DE 01 DEZEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 

  “CONSTITUI COMISSÃO PARA 
PROCEDER LEVANTAMENTO DE 
VALORES EXISTENTES EM CAIXA 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAIQUINIQUE-BAHIA.” 
 
 
 
 
 
 

       O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE- Estado da Bahia, no 
uso legal de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Federal n° 4.320/64 e na 
Resolução n° 1.060/05, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 
 
 
RESOLVE; 
 
 
          Art. 1°)- Constituir Comissão composta pelos senhores, AURICELIA PEREIRA DOS 
SANTOS, DONIZETE FERREIRA DE SOUZA E NICOLAS DIAS DO VALE FERREIRA 
SILVA, sob a Presidência da primeira, proceder ao Inventario dos Valores em Caixa desta 
Casa Legislativa em dia 31 de Dezembro de 2020. 
 
         Art. 2°)- A Comissão ora designada tem o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
do encerramento do exercício para apresentar o “Termo de Conferência de Caixa”, lavrado 
no último dia do mês de Dezembro. 
 
        Art. 3°)- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE, Estado da 
Bahia, em 01 de Dezembro de 2020. 
 
 
 
                                                 Lourisvaldo Rodrigues de Souza 
                                                      Presidente do Legislativo 
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